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ESTADO OA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

I i
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CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS h" 099/2923
. •

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES Filho, pessoa Jurídica de dfrdto -1 
púWco Interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - S’môes •
Fllho/BA, Insalta no CNPI/MF n» 13.612.270/0001-03, neste ato' • 
representado por seu Presidente, Sr. DEVALDO SOARES DE SOUZÁ, 
doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa JM OE JESUS 
OEDETIZAÇÃO ME, CNPJ/MF n» 26.637.727/0001-76, situada na Avenida 
Santana, 223 - Pitangulnha - Slmdes Rlho- BA, neste ato representada na 
forma dos seus Estatutos/Regímento/Contrato Sotial/Procuração, pela < f 
titular Sra. JUCILENE MARTA DE JESUS, portador do documento de 
ftíenddade n® 03.191.216-44 e CPf n® 545.215.565-15, agul denominada 
CONTRATADA, resolvem ftrmar o presente Instrumento, autorizado pelo 
despacho constante do Processo Administrativo n° IS.615/2023, Nota dc 
Empenho n® 004/2024, referente a Dispensa de Udtaçâo n° 031/2023, que 
regerá pela Lei Federal n® 14.133/2021 e legislação pertinente, aplicado 
supletiva mente as disposições de direito privado e os princípios da teoria 
geral do Cbnuato, motfante as Oáusu/as e condições seguintes:
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R.-tyUpSULA Pr!iMETrX:í50 objeto 
l.l. Prestação de serviços de dedetização, descuplnização e desratização das dependências e 

área externa da Câmara Municipal de Simões Rlho- BA
§ 1®. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo de 
Referênda (TR) - Anexo II, que Juntamente com a Proposta de Preços- Anexo I da 
CONTRATADA passam a integrar este instrumento.

f
Br "^USULA^EGUNPA^DQTAÇAO.gRÇAHENfARI^
2.1. As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da (s) 

Dotação (ões) Orçamentária (s) a seguir espedficada (s):

Órgão/Unldade: 01.01.001- Câmara Municipal de Simões Rlho 
AtMüade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Bemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

h " ClÁÜSULA TERCEIRA'- REGIME DE EXÊCÍIÇÃO, ^REÇO, LOCAL ’ E^ÕÃ FORMÃ^DÊ 
L___PRESTAÇÃO DOS SERWÇOS_____ ^
3.1 O valor globaí deste contrato ó de RS 9.996,00 (nove mil, novecentos c noventa 

e seis reais).
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i

O serviço contratado serí realizado por execução indireta, parcelada, e, no prazo de ate 05 
(dnco) dias útds após o recebimento da Ordem de Ser^ço a ser emitida pdo setor

&
3.2

competente.

3.2.1 Estão previstas no transcurso do contrato, 04 (quatro) aplicações com garantia 
de 03 (três) meses entre das, sendo que está abrangido, nesse período, todo 
e qualquer reforço de apUcação, caso seja necessário.

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais o equipamentos > 
necessários à perfdta execução dos serviços a serem prestados.

Para execução dos Serviços, a CONTRATADA deverá dispor, em seu quadro pessoal, de 
equipe técnica, para, quando adonada pelo CONTRATANTE, prestar suporte técnico 
imediato.

Para a execução do contrato, será Implementado método de trabalho baseado no conceito 
de delegação de responsabilidade. Esse conceito define a CONTRATANTE como responsável 
pela gestão do contrato c pela atestação da aderênda aos padrões de qualidade exigidos 
do serviço entregue, e a CONTRATADA como responsável pela execução do serviço e a 
gestão dos recursos humanos, materiais necessários e equipamentos, dentre outros.

3.3

3.4

I

3.S

A contratação será realizada com base na área Interna c externa do prédio da Câmara, 
estabelecendo-se o custo por metro quadrado, observada a produtividade e frequénda do 
serviço.

3.6

3.6.1 ÁREAS INTERNAS: As áreas que compõem a edificação são compostas de: 
Recepção, 02 (duas) copas, 07 (sete) áreas administrativas, 06 (dnco) 
banheiros, 01 (um) pequeno depósito, corredores, corrimãos, sala de 
Imprensa, saia de áudio e vídeo, sala de reunião, 18 (dezoito) gabinetes de 
Vereador, sala do Presidente e Plenário;

3.6.2 ÁREAS BCTERNAS: As áreas situadas externa mente da edificação consistem 
de: áreas livres (Incluindo gradls), jardins, passeios, estacionamento, etc; •

3.6.3 AMBAS AS ÁREAS TQTAUZAM, 1.700m2 (MIL E SETECENTOS METROS 
QUADRADOS).

O serviço deverá ser feito no horário combinado entre CONTRATANTE e CONTRATADO, 
principal mente quando o ($} produtos (s) a ser (em) aplicado (s) representar (em) risco è 
saúde humana ou desconforto, situação em que será analisada a abertura do ($} local (is) 
em horários alternativos por pane do Órgão Rscallzador.

4 I

I

3.7

Os serviços serão executados no endereço da CONTRATANTE, situado na Praça da Bíblia, 
s/n° * Centro * Simões Rtho/BA. (Prédio da Câmara Municipal de Simões Rlho).

OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO.

3.8

3.9
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3,10 REFERENTE AQS SERVIÇOS DE DEOPTTZÀCÂO. DESCUPIHIZACAO -E
DESRATIZAÇÃO:

3.10.1 DESINSEHZAÇÍ O: .

a. Pulverização r%as paredes, rodapés e ralos de todas as áreas Internas c 
externas das o controle de baratas, formigas c mosquitos;

b. Aplicação de p6 químico nss caixas de Insoeção, redes Ndréuiicas/détríça e 
nas redes de esgoto;

c Aplicação dc gel nos cômodos, móveis e aparelhos ctetro/eJetrônicos para o 
controle de baratas c formigas;

d. Aplicação de Iscas granuladas nas áreas verdes para o controle de formigas;
e. A dedetJzaçâo deverá ser eficiente no controle dc insetos, pragas voadoras e

rasteiras, como aranhas, escorpiões, baratas, formigas, moscas, mosquitos, 
dentre outros; '

f. As aplicações deverão sor feitas nos locais de abrigo das pragas, como frestas, 
fendas, radiaduras. a dose irá depender do nrvd de infestação, da espéde a 
ser controlada e das indicações de concentração descritas nos rótulos dos 
produtos. Conforme diretrizes estabeieddas na Resolução ROC n° 52/2009 de 
22.10.2009, da ANVISA.

3.10.2 DESRATIZAÇÃO:
a. Instalação de iscas contra ratos dentro de caixas Isoladas e fixadas em pontos j

estratégicos, nas áreas infestadas. Conforme diretrizes estabdcddas na 
Resolução RDC n* 52/2009 de 22.10.2009, da ANVISA.

3.10.3 DESCUPINJZAÇSO:
a. Realização de pulverização em todos os caminhos de cupins existentes e 

execução de barreira química através da injeção dc produtos por dentro da 1 
parede e pisos infestados; Serviço a ser realizado com furação a cada 30 cm 
de dlstánda nos locais infestados, conforme diretrizes estabeieddas na 
Resolução RDC n° 52/2009 de 22.10.2009, da ANVISA.

3.10.4 A CONTRATADA deverá fazer aplicações gerais, além de revisões em locais 
considerados cridcos para a proliferação de pragas, tais como: copa, rede dè 
esgoto, banheiros, depósitos c caixas de gordura, sem qualquer ônus para a . 
CONTRATANTE.

3.10.5 O combate às pragas domésticas nas áreas externas deverá ser realizado 
somente nos focos de Infestação de pragas detectados pelo responsável 
técnico da empresa.

3.10.6 A CONTRATADA deverá utilizar somente produtos desinfetantes sem chdro c 
devidamente registrados no Ministério da Saúde e Vigilânda Sanitária.

3.107 A CONTRATADA deverá utilizar somente produtos cujos fabricantes possuam 
cadastro junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potendalmente

/*

t
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Poluldor^s ou Utilizadores de Recursos Ambientais, conforme Instituído pelo 
art 17, indso lí, da Lei n* 6.938/91, que versa sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente.

3.10.6 A CONTRATADA deverá apresentar, quando da assinatura do contrato, 
Procedimento Operacional Padronizado (POP), elaborado de forma objetiva 
pela empresa espedalizada, que estabelece instruções sequendals pare a 
realização das operações rotineiras c espedncas na prestação de serviço de 
controle de vetores e pragas urbanas. *

3.11 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, dcscarregamento, encargos 
trabalhistas e prevkjendárlos e outros custos decorrentes direta e indiretamente da 
execução do objeto desta Ifdtaçâo, correrão por conta exduslva da CONTRATADA.

3.12 A m5o-<lc-obra necessária à execução dos serviços está índusa no vafor do 
serviço a ser executado.

|4._ __CLA_USUüAPUARTA ^SUBCONTRATÁ£aD"___________________________________
AA. E vedada a subcontratação total ou pardal do objeto, a assodação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferênda, total ou pardal do Contrato, bem como a fusão, dsao ou 
incorporação da CONTRATADA nSo sc responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

(ST* CLADSUtAJQÜ.lNTA^VIGENCIA E EXECUfeO^ÇQNTRÂTUÃL
5.1. 6 prazo de vlgênda e execução do contrato é fixado a partir de 15/01/2024 a 14/01/2025, 

podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.

çcdeajto>tk;'aurtsl]DBRIÕtÇ6aSkOt CONrRtrtDt1s ss ‘

6.1. A CONTRATADA obriga-se a:
6.1.1. Executar os serviços conforme espedficações do Termo de Referênda e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das dáusulas 
contratuais;

6.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ès suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços efetuados em que se verificarem vidos, defeitos ou Incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

6.1.3. Arcar com a responsabilidade cMI por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou cui posam ente, CONTRATANTE ou a terceiros;

6.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhedmentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.1.5. Apresentar á CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar 
devidamente identificados por mtfo de crachá;

6.1.6. Responsabilizar-sc por todas as obrigações trabalhistas, soda's, previdendárias, 
tributárias e as demais previstas na reçisiaçâo espeáflca, cuja inadlmplênda não 
transfere responsdblJJdade è Administração;

• 9
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6.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da i 
AdmWst/ação, Indus!ve quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;

6.1.6. Relatar à Administração toda e qualquer Irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; ?

6.1.9. NSo permlür a utihzaçSo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permidr a utilização do ‘ 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre;

6.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação o qualificação exigidas na tidtação;

6.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo pardatmente, as , i
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condJçõcs se prevlamente autorizadas pela Administração; '

6.1.12. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento e i 
remoção para rede hospitalar de seus empregados addentados ou com mal súbito,f 
mesmo que na área da CONTRATANTE.

6.1.13. Responsabilizar-se pela execução plena dos serviços não podendo a CONTRATADA
repassar a execução de qualquer parte do processo a terreiros. t

6.1.14. Utilizar somente produtos devidamente registrados no Ministério da Saúde.
6.1.15. Possuir em seus quadros um responsável técnico devidamente habilitado para o 

excrddo das funções rdatfras ás atividades pertinentes ao objeto.
6.1.16. Apresentar para a execução dos serviços fundonários devidamente Identificados e 

uniformizados, utilizando todos os equipamentos de proteção Individual necessários.
6. M 7. Empregar equipamentos em perfeitas conàiçÔcs de uso e mate/ia is de primeira * 

qualidade, bem cano os rcagentes aplicados deverão estar perto da pureza absoluta,

ly^FÍAtTSU.LA SETIMÃ^BRIGAgÒES OA CONTRATANTE 
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Propordonar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Editei e seus Anexos, 
cspedalmente do Termo de Referenda;

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, dc
acordo com as dáusulas contratuais e os termos de sua proposta; *

7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ospedalmonte 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventual mente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as provldêndas cabíveis;

7.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso '
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; ' t ' ?

7.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do * 
contrato;

7.1.6. Não praticar atosde ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

> •
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a. Exercer o poder de marrio sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela Indicados;

b. Olredonar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA; 
c Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA,

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no 
objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado.

7.1.7. Prestar Informações e esdaredmentos necessários ao bom desenvolvimento das 
tarefas.

7.1.6. Proceder a publicação resumida do Instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
Imprensa otfda!, condição Indispensável para sua validade e eficátía.

7.1.9. Exigir o imediato afastamento c/ou substituição de qualquer empregado da 1 
CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza t 
complicações para a supervisão e fiscalização, que adote postura Inconveniente ou 
incompatível com o exerdóo das atribuições que lhe foram designadas.

te.yaÃUSULAlOlTAVA^CCmDlÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho, 

sendo o correspondente aos serviços efetiva mente executados conforme o Registro 
de Anotações da Execução do Contrato, ANEXO II deste T.R.

8.2. O faturamento deverá ocorrer através de Nota Rscal/Fatura, emitida em 2 (duas) 
vias, com os requisitos da IcH vigente.

8.3. O prazo paro pagamento será dc até 30 (trinta) dias, a contar da data do 
atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente 
ou por melo de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de 
barras, de acordo com a$ cxlgéndas administrativas cm vigor.

8.4. Os pagamentos, mediante a emissão dc qualquer modalidade de Ordem Bancária 
serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exlgèndas legais, espedalmente no que se refere às retenções 
tributárias.

8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Rscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à aquisição, ou, ainda, drcunstãnda que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA provldende as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento laid a ré após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer õnus para a CONTRATANTE.

8.6. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por melo de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, prevldentíária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios ofidals, 
devendo seu resultado ser autenticado por Servidor designado.

8.7. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável e o pagamento só será realizado em conta ou fatura de titularidade da 
CONTRATADA.

I
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As despesas referentes ao objeto deste Termo correrei o à conta dos recursos 
consignados no Orçamento, existentes nas dotações, na data dos respectivos 
empenhos.

8.6.

I
gT-IClAuSULA^NONA^P^SjPENALÍDADÉS™ 1 *
9.1. Comete Infração administrativa a CONTRATADA Que:

9.1.1. Não executar total ou pardalmente Qualquer das obrigações assumidas em 
decorrênòa da contratação; •

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
9.1.3. Ralhar ou fraudar na execução do Contrato;
9.1.4. Comportar-se de modo Intdõneo;
9.1.5. Cometer fraude fiscal e

i

9.1.6. Não mantiver a proposta.
Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, nos termos da legislação vigente:

9.2.1. Advertênda por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração;

9.2.

9.2.2. Multa:
a) Moratória de 0,5% (moto por conto) por dto de atraso injustificado sobre* o 

valor da parcela inadlmplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como Incxecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de Inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de Incxecução partial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contmo, respeitados critérios de razoabllldade e proporcionalidade, 
considerando os Impactos da obrigação Inadlmplida.

9.2.3. Suspensão de lldtar e Impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;

9.2.4. Suspensão de lldtar e impedimento de contratar com a Prefeitura Munídpal de S/mões 
Rlho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

9.2.5. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas.

9.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.

9.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:
a) Tenham sofitoo condenação dcfln/dva por prdllcar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos llídtos visando a frustrar os objetivos da contratação;
c) Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos llídtos praticados.

i
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____ -^1
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo |, I; . i 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA 1 i ^ 
observarvdo-se q procedimento previsto na legislação vigente.
A penalidade prevista no Item 9.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da CONTRATANTE, após regular instrução de processo administrativo 
de apuração de irregularidade pela unidade CONTRATANTE.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a * 
gravidade da conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o prindpio da proportional idade.

-a?
9.3.

,! i9.4.

t.

9.S.
i

IA- l
10.1. A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 

CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar so o$ itens 
serão entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar 
multas e demais ações necessárias a CONTRATADA;

10.2. A fiscalização será exercida no Interesse da Administração c não exdtW nem reduz a f,
responsabilidade da CONTRATADA Industve perante terceiros, por quaisquer 1 1
Irregularidades, e, na sua ocorrênda, nlo implica corresponsabllidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos. •

■ J SCI LA1D_EQ MA RR3 M EI RAÍ.DCTREAJ USj_b b Ljj RbbQUiüBRIQ1 £uJNÒM?LO^g^?f!l
11.1. Os preços propostos são fixos e lrrea]u$tável$ durante o transcurso do prazo de 12 (doze) 

meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita 
apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Rlho, 
respeitada a anual idade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com 
apftcaçso do 1PCA ou, na sua fafta, t'ndte legai previsto à época.

11.1.1 Se a vlgénda do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pldtcado 
após o decurso de 12 (doze) meses.

11.2. Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequllíbrlo econômico poderá ser soiídtado ^
mediante requerimento formai ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Rlho, desde', 
que seja justificada e comprovada com documentação anexa, indusívc a apresentação de 
planilha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a variação de*custos ;
inddentes no objeto para a devida análise e dedsão da CONTRATANTE, que deverá ocontr )
em até 60 (sessenta) dias. 4

ti Zi CLAU SU MA~5EGÜ NOA~£. DA
12.1. A não execução, total ou pardal, deste Contrato ensejará a sua resdsão com as 

consequéndas contratuais e as previstas na Lei Federai n* 14.133/2022.

§ 1°. O CONTRATANTE poderá resdndir admlnlstratlvamente o presente Contrato nas 
Wpóteses previstas no art 137 na Lei Federal n* 14.133/2021, não caberá ao 
CONTRATADO direito a qualquer Indenização.

• r

I
i

1?

i

l

l
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tlrj "C&VSpüfpppMA SEGUNDA - TER MOST CONDIÇÕES GERAIS
13.1. A CONTRATADA dedara n«te ato, ter pieno conhodmento e compreensão das 

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo. pol$ 
em nenhuma drcunstânda, atepar o desconhcdmento dos mesmos para Isentar-se dc 
responsabilidade pela correta execução do objeto deste Contrato. ' ,

Sfe,f ffh
■í

1

I
13.2. A tolerânde ou não exerddo, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados

neste Contrato ou na tegteteção em gera/, não Importa ré em renovação ou renúnôds t
qualquer desses direitos, podendo a mesma exertitá-los a qualquer tempo.

13.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acrésdmos ou , 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e dnco por cento) do valor Infdaf 
atualizado do Contrato, na forma prevista no art 125 da Lei Federai n° 14.133/2021 e 
posteriores alterações.

13.4. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justifica Uvas, conforme as disposições do 
art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Il4." CLAÜSUIA DEQMATÊRCSlRA -"FÕRÔ
14.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Cdntrato cm 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.

f
* .

i

Simões Filho* BA, 28 de dezembro de 2023.

i
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES RLHO • CONTRATANTE 
DEVALDO SOARES DE SOUZA

JM DE JESUS DEDETIZAÇÃO ME > CONTRATADA .»

Testemunhas:
f

2*i* , *
C/.f. oe34lS G3S-3SCP.F: ou^

I
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%
I

t l< rr
O *

i

ANEXO I - DO CONTRATO N° 039/2023 
PROPOSTA DE PREÇOS

i •[i
i

i

• i il i

OBJETO: Prestação de Serviços de dedetizaçlo, descupimzação e desratização nas dependências e área 
externa da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

ti •i

VALOR POR 
APLICAÇÃO 

(área x 
valor por

i

ÁREA VALOR 
POR m2

DESCRIÇÃO rITEM i i

m2
i

r
m2)

Prestação de setviços de dedetizaçao, descupmização e
desratização das áreas externas e internas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com a disponibilidade de mão 
de obra qualificada, fornecimento de material, 
ferramentas, utensílios, equipamentos e pessoal.

r

01 .2.499,001.700 1,47
i

2.499,00VALOR DÉCADA APLlCAÇAO

Valor para cada aplicação R$ 2.499,00 (dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais).
Valor global para 04 (quatro) aplicações R$ 9.996,00 (nove mil, novecentos e noventa e seis reais).

i

i

i
i

i

i
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i
. I i

ANEXO II - DO CONTRATO N° 039/2023 
TERMO OE REFERÊNCIA • TR

. f• r i
i i .

1 >2i»;1. OBJETO: • i
l 'I

l.l. Prestação de serviços de dedetfeação, descupinbaçSo e desratização das dependêndas e 
área externa da Câmara Municipal de Simões Rlho* BA, nas condições estabdedd^s * 
neste Termo de Referenda - TR.

1
i

2. JUSTIFICATIVA;

2.1. A execução do objeto é essendal tendo em vista a necessidade de dedetlzaçâo das . 
dependêndas desta Casa de Leis, o que compreende um processo de hlglenlzaçâo e 
eliminação de vetores, promovendo assim um ambiente limpo e sem perigo de afetar a 
saúde dos Vereadores, fundonártos ç do público em geral, uma vez que, sem a referida 
contratação, havería prejuízos às atividades executadas. > i

24 A contratação será celebrada com empresa do ramo por melo do qual a Camara : 
Munldpal de Simões Rlho determinará as espedflddados, condições contratuais, 
suporte, prazos, objetivando a garantia da correta prestação dos serviços, nas condições 
estabelecidas neste TR. Para Isso, as empresas Interessadas deverão apresentar 
comprovação de capacidade, mediante a apresentação das documentações de 
regularidade Jurídica e Rscal, Qualificação Técnica e Capacidade Econômica Financeira, 
com o propósito de assegurar o regular cumprimento das obrigações assumidas 
mediante assinatura de contrato.

2.2 Para a contratação serão observados os preceitos de direito público e, em espedal as 
disposições da Lei Federal n° 14.133/2021 e as legislações aplicáveis na contratação 
direta.

> 2
• ]

3. 00 REGIME OE EXECUÇÃO, LOCAL E OA FORMA OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

O serviço contratado será realizado por execução Indireta, parcelada, e, no prazo dc até 
05 (dnco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pelo setor 
competente.
34.1. Estão previstas no tanscurso do contrato, 04 (quatro) aplicações com garantia 

de 03 (três) meses entre elas, senóo qvc está abrangido, nesse período, todo 
e qualquer reforço de aplicação, caso seja necessário.

A CONTRATADA deverá executar o serviço utlllzando-so dos materiais e equipamentos 
necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados.

3.1.

3.2.9
O
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3.3. Para execução dos Serviços, a CONTRATADA deverá dispor, em seu quadro pessõüTde 
equipe técrica, para, quando acionada pelo CONTRATANTE, prestar suporte técnico 
Imediato.

£

ÍSI i.

• i'

>!
Mpi, i I;

3.4. Para a execução do contrato, será Implementado método de trabalho baseado no ’ 1
conceito de delegação de responsabilidade. Esse conceito define a CONTRATANTE como ! ;| 
responsável pela gestão do contrato e pela atestação da aderência aos padrões de >|
qualidade exigidos do serviço entregue, e a CONTRATADA como responsável pela, |
execução do serviço e a gestão dos recursos humanos, materiais necessários e |
equipamentos, dentre outros.

3.5. A contratação será realizada com base na área Interna e externa do prédio da Câmara, 
estabdeccndo-se o custo por metro quadrado, observada a produtividade e frequénda . 
do serviço.

t

3.5.1. ÁREAS INTERNAS: As áreas que compõem a edificação são compostas de: !
Recepção, 02 (duas) copas, 07 (sete) áreas administrativas, 06 (cinco) 
banheiros, 01 (um) pequeno depósito, corredores, corrimãos, sala de Imprensa,
sala de áudio e video, sala de reunião, 16 (dezoito) gabinetes de Vereador, saia 
do Presidente e Plenário;

3.5.2. ÁREAS DCTERNAS: As áreas situadas externa mente da edificação consistem de; 
áreas livres (indulndo gradls), Jardins, passeios, esta dona mento, etc;

3.5.3. AMBAS AS ÁREAS TOTAUZAM, 1.700m2 (MIL E SETECENTOS METROS 
QUADRADOS).

3.6. O serviço deverá ser feito no horário combinado entre CONTRATANTE e CONTRATADO, 
prindpalmente quando o (s) produtos (s) a ser (em) aplicado (s) representar (em) risco 
à saúde humana ou desconforto, situação cm que será analisada a abertura do (s) local 
(Is) em horários alternativos por parte do Órgão Rscalizador.

3.7. Os serviços serão executados no endereço da CONTRATANTE, situado na Praça da Bíblia, 
s/n® - Centro • Simões Fifho/8A. (Prédio da Câmara Municipal de Simões filho).

3.6. OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO.

3.9. REFERENTE AOS SERVIÇOS DE DED^ZACAO. DESCÜPINIZACAO E 
DESRATIZAÇÃO:

3.9.1. DESINSEnZAÇÃO:

a. Pulverização nas paredes, rodapés e ralos de todas as áreas Internas e externas 
das o controle de baratas, formigas e mosquitos;

b. Aplicação de pó químico nas caixas de Inspeção, redes hidráulicas/détrica c nas 
redes de esgoto;

íN
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c. Aplicação de gd nos cômodos, móveis c aparelhos detro/detrônlcos para o , 
controle de baratas e formigas;

d. Aplicação de Iscas granuladas nas áreas verdes para o controle de formigas; * ^
e. A dededzação deverá scr eftdente no controle de Insetos, pragas voadoras e 

rasteiras, como aranhas, escorpiões, baratas, formigas, moscas, mosquitos, 
dentre outros;

f. As aplicações deverão scr feitas nos locais de abrigo das pragas, como frestas, 
fendas, radiaduras. A dose Irá depender do nfvd de Infestação, da espéde a ser 
controlada e das Indicações de concentração descritas nos rótulos dos produtos. 
Conforme diretrizes estabelecidas na Resolução RDC n* 52/2009 de 22.10.2009, 
da ANVTSA.

&

í IV. ft'v*

t'Jl%

r t

<
\ \ .

3.9.2. DESRATI2AÇAO:
a. Instalação de iscas contra ratos dentro de caixas Isoladas e fixadas em ( 

pontos estratégicos, nas áreas Infestadas. Conforme diretrizes estabelecidas 
na Resolução RDC n» 52/2009 de 22.10.2009, da ANV1SA.

3.9.3. DESCUP1NI2AÇÃO:
a. Realização dc pulverização em todos os caminhos de cupins eristentes e , 

execução de barreira química através da Injeção de produtos por dentro da 
parede e pisos Infestados; Serviço a ser realizado com fu ração a cada 30 cm 
de dlstãnda nos locais infestados, conforme diretrizes estabelecidas na 
Resolução RDC na 52/2009 de 22.10.2009, da ANVISA.

3.9.4. A CONTRATADA deverá fazer aplicações gerais, atém de revisões em locais 
considerados cntlcos para a proliferação de pragas, tais como: copa, rede de 
esgoto, banheiros, depósitos e caixas de gordura, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE.

3.9.5. O combate às pragas domésticas nas áreas externas deverá ser realizado 
somente nos focos de Infestação de pragas detectados pelo responsável técnico 
da empresa.

3.9.6. A CONTRATADA deverá utilizar somente produtos desinfetantes sem cheiro e 
devidamente registrados no Ministério da Saúde e vigilância Sanitária.

3.9.7. A CONTRATADA deverá utilizar somente produtos cujos fabricantes possuam 
cadastro junto ao Cadastro Técnico Federal de AtMdades Potendálmente 
Poluldoras ou Utilizadores de Recursos Ambientais, conforme Instituído pelo act 
17, Indso II, da Lei n° 6.938/91, que versa sobre a Política Nadonal do Melo 
Ambiente.

3.9.8. A CONTRATADA deveré apresentar, quando da assinatura do contrato, 
Procedimento Operacional Padronizado (POP), elaborado de forma objetiva pela 
empresa especializada, que estabelece instruções sequenciais para a realização 
das operações rotineiras e específicas na prestação de serviço de controle dc 
vetores e pragas urbanas.

i

*

«
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3.10. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarrega mento, 
encargos trabalhistas e prevfdendártos e outros custos decorrentes direta c 
Indlretamentc da execuçlo do objeto desta lidtação, correrSo por conta exdusiva da 
CONTRATADA.

3.11. A mão-de-obra necessária à execução dos serviços está Indusa no valor do 
serviço a ser executado.

4. SUBCONTRATAÇAO
é vedada a subcontratação total ou pardal do objeto, a assodação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferênda, total ou pardal do contrato, bem como a fusão, 
dsão ou Incorporação da CONTRATADA, não sc responsabilizando o CONTRATANTE por 
nenhum compromisso assumido por aguda com terceiros.

4.1.

5. CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
5.1. O recebimento dar-se-á pdo setor responsávd pela Gestão Contratual e será:

5.1.1. Provisório: na entrega do serviço, para efdto de posterior verificação da 
conformidade com a especificação sofidtada.

5.1.2. Definitivo: após a condusão da confcrênda c testes necessários e sua 
consequente aceitação, gue ocorrerá no prazo májdmo de 05 (dnco) dias úteis.

5.2. A reparação ou substituição do serviço executado deverá ocorrer no prazo márimo de 02 
(dois) dias úteis a contar da notificação do setor competente à empresa.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. A CONTRATADA obriga-se a:

6.1.1. Executar os serviços conforme espedficaçõcs do Termo de Rcferênda e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das dáúsulas 
contratuais;

6.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, os serviços efetuados cm que se verificarem vidos, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Administração;

6.1.3. Arcar com a responsabilidade dvil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, CONTRATANTE ou a 
terceiros;

6.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhedmentos básicos dos serviços a 
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.1.5. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais 
devem estar devidamente Identificados por meio de crachá;
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6.1.6. Responsabllizdr-se por todas es obffgeções trabalhistas, sodals, prcvWondírlas, 
tributárias e as demais previstas na legislação espedflca, cuja inadlmplênda n3o 
transfere responsabilidade à Administração;

6.1.7. Instruir seus empregados quanto ò necessidade de acatar as orientações da . 
Administração, Induslve quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando ' J
for o caso; , i \ '

6.1.6. Relatar à Administração toda e qualquer Irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou Insalubre;

6.1.10. Manter durante toda a vfgênda do contrato, em compatibilidade com as J* J 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na lidtação;

6.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo pardalmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar Qualquer das prestações a que está | 
obrigada, exceto nas condições se previa mente autorizadas pela Administração;

6.1.12. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento e remoção para rede hospitalar de seus empregados addentados 
ou com mal súbito, mesmo que na área da CONTRATANTE.

6.1.13. Responsabilizar-se pela execução plena dos serviços nlo podendo a 
CONTRATADA repassar a execução de qualquer parte do processo a terceiros.

6.1.14. Utilizar somente produtos devidamente registrados no Ministério da Saúde.
6.1. IS. Possuir em seus quadros um responsável técnico devidamente habilitado para o

cxefddo das funções relativas às atividades pertinentes ao objeto.
6.1.16. Apresentar para a execução dos serviços fundonários devidamente identificados 

e uniformizados, utilizando todos os equipamentos de proteção Individual 
necessários.

6.1.17. Empregar equipamentos em perfeitas condições de uso e materiais de primeira 
qualidade, bem como os reagentes aplicados deverão estar perto da pureza 
absoluta.

r. IW lA

I

I
\

l

)

1

l.
1

i

I
1

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE i

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
7.1.1. Propordonar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus 
Anexos, espedalmente do Termo de Referenda;

7.1.2. Erigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, dc
acordo com as dáusulas contratuais e os termos de sua proposta; «

7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor * 
espedalmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
Indicando dia, mês e ano, bem como o empregados eventua Imentc 1
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envoMdo$, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
provfdêndas cahfvds;

7.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrcnda de eventuais Imperfeições no 
curso da execução dos servfços, fixando prazo para a sua correção;

7.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do ' 
contrato;

7.1.6. NSo praticar atos de Ingçrênda na administração da CONTRATADA, tais como:

*.•âr
* lblJ ■♦ i

S
d. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
e. Dlredonar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA;
f. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 
da contratação c em relação à função espedflea para a qual o trabalhador foi 
contratado.

7.1.7. Prestar Informações e csdaredmentos necessários ao bom desenvolvimento das 
tarefas.

7.1.8. Proceder a puDIlcação resumida do instrumento de contrato e de seus 
aditamentos na imprensa ofidal, condição Indispensável para sua validade o 
eflcáda.

7.1.9. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da 
CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização, que adote postura inconveniente 
ou incompatível com o exercido das atribuições que lhe foram designadas.

i

8. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
8.1. O prazo de vtgênda e execução do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e 

terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei.

9. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
9.1 As despesas deste contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação 

orçamentária:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Muni d pai de Simões Rlho 
AtMdade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
□emento de Despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.

10. CONDIÇOES DE PAGAMENTO I
10.1. O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Muní d pai de Simões Rlho, 

sendo o correspondente aos serviços efetlvamente executados conforme o Registro de 
Anotações da Execução do Contrato, ANEXO 11 deste T.R.o
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10.2. O faturamento deverá ocorrer através de Nota Rscal/Fatura, emitida em 2 (duwTviw, 
com os requisitos da lei vigente.

10.3. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do 
atesto da Nota Rscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou 
por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de 
barras, de acordo com as exígéndas administrativas em vigor.

10A. Os pagamentos, mediante a emissão de quatqucr modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, espedalmcnte no que se refere às retenções 
tributárias.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Rscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, drcunstãnda que Impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA provídende as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

10.6. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdendária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios ofidais, 
devendo seu resultado ser autenticado por Servidor designado.

10.7. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável e o pagamento só será realizado em conta ou fatura de titularidade da 
CONTRATADA

10.6. As despesas referentes ao ob)eto deste Termo correrão è conta dos recursos 
consignados no Orçamento, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenbos.

£

"OI

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

11.1.1. Não executar total ou pardaimentc qualquer das obrigações assumidas em 
decorrènda da contratação;

11.1.2. Enseja r o retarda mento d a execução do objeto;
11.1.3. Falhar ou frauda r na execução do contrato;
11.1.4. Comportar-se de modo Inldôneo;
11.1.5. Cometer fraude fiscal c
11.1.6. Não mantiver a proposta.

H.2. Em caso de Infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, nos termos do Regulamento de Licitações:

11.2.1. Advertênòa por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração;

f

11.2.2. Muita:
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â) Moratória de 0,5% {meto por cento) por dia de atraso injuttiftoaío

valor da parcela inadimplida, até o Dmlte de 30 (trinta) dias, data a partJr da 
qual o atraso se ri amOgurado como InexccuçSo total do ^jeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de Irtexecução total do ob}eto; '

c) Em caso de outras hipóteses de InexecuçSo pardal, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, 
respeitados critérios de razoa biltdade e propordonaTIdade, considerando os 
impactos da obrigação ínadimplida.

& r Ii

0

i,

v
11.2.3. Suspensão de lldtar e Impedimento de contratar com a unidade contratante pelo

prazo de até dois anos; r
11.2.4. SuspensSo de lldtar e Impedimento de contratar com a Prefeitura de Slm&es Riho 

pelo prazo de até dois anos;
U.2.S. As sanções previstas nos subUens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 poderáo ser aplicadas à ' 

CONTRATADA Juntamente com as de multa.
11.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 

efetuados.
11.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

' !J <
I

a) Tenham sofrido condenação defintüva por praticar, por melo dolosos, fraude 1
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; t (

b) Tenham pmticado atos ilídtos visando a frustrar os objetivos da lidtaçâo;
c) Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos Htitos praticados.
1L3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo administrativo I 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto no Regulamento de UdtaçÒes.

11.4. A penalidade prevista no Item 11.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da * 
Administração da Prefeitura, após regular Instrução de processo administrativo de apuração 
òe Irregularidade pela unidade contratante.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da 
conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o prindplo da proporcionalidade.

f

1EE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO t12.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberão a CONTRATANTE, 
através de servidor designado, com poderes para verificar se os serviços serão entregues 
de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e
demais ações necessárias ô CONTRATADA. . t

*
12.2. A fiscalização será exertida no Interesse da Administração e não exdui nem reduz a . 

responsabilidade da CONTRATADA, indusive perante terceiros, por quaisquer I*
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Irregularidades, e, na sua ocorrência, não Impiica co-responsabilidade do Poder PuETco 
ou de seus agentes e prepost os.

*
13.__ DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O presente TR foi elaborado estando em consonânda com as disposições legais e 
normativas aplicáveis e com interesse e conveniênda da Administração, afastando-se 
as características, dáusulas c condições Que dtrcdonem, comprometam, restrinjam ou 
frustrem o caráter competitivo da contratação direta, passando, assim, a Integrar o 
processo administrativo formalizado.

13.2. As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a Câmara 
Munldpal de Simões Rlho e a proponente vencedora serão formalizadas através de 
CONTRATO, observando-se as condições estabeleddas neste Instrumento, legislação 
vigente e na proposta vencedora;

13.3. Ao partldpar desta contratação a proponente dedara sob as penalidades da Lei, da 
inexlsténda de qualquer víoario de natureza técnica, comerdal, econômica, financeira 
ou trabalhista, entre sl e os responsáveis pela contratação, quer direta ou 
Indlretamente.

13.4.0 encaminhamento de carta de cotação/propostas de preços pressupõe o 
pleno conhedmcnto, atendimento c aceitação, por parte da proponente, das 
cxlg&ndas e condições estabeleddas neste TR e seus Anexos, bem como 
manifestação de interesse cm particfpar do processo de contratação direta;

13.5. 0 presente procedimento não Importa necessariamente em contratação, podendo a 
Camara Munldpal de Simões Rlho revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
Interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por 
Ilegalidade de oftdo ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado para conhecimento dos partidpantes desta contratação.

13.õ. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das Informações nele 
contidas Implicará a Imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a resdsáo do Contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo de demais sanções cabíveis.

13.7. 0 d esa tendí mento de erigêntias formais não essendals nâo Importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão de sua proposta.

i

14 00 REA3USTE E 00 REEQU1LIBRI0 ECONOMICO

14.1 Qs preços propostos são fixos e irreajustávels durante o transcurso do prazo de 12 
(doze) meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste 
será feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de 
Simões Rlho, respeitada a anua!idade como prazo mínimo entre reajustes contratuais 
realizados, com aplicação do IPGA ou, na sua falta, índice legal previsto à época.
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14.1.1 Sc a vlg$nda do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pldtbadóTpós ; 
o decurso de 12 (doze) meses.

t

i
$
i/ .

V

I« %%
iI

Nas hipóteses legais da teglsteçSo vigente, o reegullfbrfo econômico poderá ^ 
ser solicitado mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de 
Simões Rlho, desde que seja justificada e comprovada com documentação anexa, 
Inclusive a apresentação de planilha analítica e memória de cálculo de formação de 
preços, a variação de custos Incidentes no objeto para a devida análise é dedsâo da , 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

14.2 i

v
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15 ANEXOS AO TERMO DE REFERENCIA *l
15.1 Proposta de Preços (Anexo I) e t l

i .
■ ji.15.2 Registro de Anotações dd Execução do Contrato (Anexo II). .. t
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ti i »

i

• i
AANEXO I - DO TERMO DE REFERENCIA 

PROPOSTA DE PREÇOS
i '1i

i
i

1i
{

OBJETO: Prestação de Serviços de dedetizaçao, descuplmzação e desratização nas dependências e área 
externa da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

u

• i
i

VALOR POR 
APLICAÇÃO 
(área x 
valor por 

m2) •

i

i
i

ÁREA VALOR 
POR m2

> (DESCRIÇÃOITEM •im2 i i
i

4,
4

Prestaçao de serviços de dedetizaçao, descupinização e 
desratização das áreas externas e internas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com a disponibilidade de mao 
de obra qualificada, fornecimento de material 
ferramentas, utensílios, equipamentos e pessoal.

V

01 1.700
i

VALOR DE CADA APUCAÇAO

i

i
i

i'

i

i
i

r

i
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ANEXOII-DOTERMO DE REFERENCIA 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO •t

i

íOBJETO: Prestação do serviços de dedetizaçâo, 
descuplnlzaçlo e desratização nas dependências e área 
externa da Câmara Municipal de Smdes Rito- BA.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: >

ii. }
EXECUÇÃO CONTRATUAL:

PERÍODO:
CONTRATADA:

FISCAL DO CONTRATO:
CNPJ:
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: «
TELEFONE RESPONSÁVEL: ENDEREÇO CAMARA:
E-MAIL RESPONSÁVEL:

MtOCESSO AOM. 15.615/20*3 - DISPENSA DE UOTAÇÃO N® 031/2023 • CONTRATO N» 039/2023

IDATA DATA DE 
ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

QUANT
IDADENO DO MATERIAL/ITEM

PEDIDO
1
2
3
4
5
6
7
8

OBSERVAÇÕES:

í
ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO ] 
DO RESPONSÁVEL CONTRATADA: i

DATA:
I ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO 
I DO RESPONSÁVEL
CONTRATANTE/FISCAL DO CONTRATO:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

13?': Procura d orla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FED ERAIS E A D ÍVIDA ATIVA DA U NIÃO

Nome: JM DE JESUS DEDETIZACAO 
CNPJ: 26.637.727/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5 172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nao constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradona-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN}.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no émbito de RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n0 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hupv/www.pgfn gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 06:17'19 do dia 14/11/2023 <hora edata de Brasilia?.
Válida até 12/05/2024.
Código de controle da certidão; OOCD.D869.7D24.CF7E 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Avi &P
Ml tsNS\

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COREL
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Emissão: Í8/12/2023 10.55GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

.0 ft

Certidão Negativa de Débitos Tributário^/ {H ■c.£
5! O-i.
O'

{Emitida para os efeito* dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 VCódigo
Tributário do Estado da Bahia} \

Certidão N°. 20236683634

KA7A0 SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

26.637.727/0091-78

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 18/12/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZE^gÁRU 
O U VIAIN TERN ET, N O E N D E REÇ O http://w ww. sefaz. ba. go v. br £A &

-21/ia /h\•Oi

C/« ’ 1
CPF ou no

l.'ir’iiiufo da CODEl.

fCIpi'O

SilvaVdlida com a aprosentaçao conjunta do cartão original de inscrição no
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FiLH£>0f

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA^'
B l i w _1“ W f /BTn -7

Sp
<v
r
X

&<1 ooi:
.. ,...br)4:______

CERTIDÃO NEGATIVA-DE-DEBITOS
n c

Contribuinte: JM DE JESUSjDEDETIZA'CAO
i

Endereça: Avenida SANTANA N°.U0223 - - PITANGUÍNHA- Simões FJjhp-BA CEP:^3700-000
CPF/CNTJ: 26.63 7J2 7/000 IV //sv/-Vaíiaaae: 17/03/2024Data de emissão: l‘8/'l:2/Í2Ò23

Ressalvando o direito do.Município7cõbrar.:c':inscrçvcr.quaisquçT>dividaside.rcsponsabilidadc 
do sujeito passivo acin^idenlifica'do^qucXderern a~ser apufadãs",* e,certifieado^que não 
constam pcndênciassem seu norne.'felativas a créditos tributários administrados pela 
Secretaria Mu nicip^id a ^Fazenda. "i ~ ,Fdp^~

Esla Cenidao se refere.a.inscrição municipal informada no'ambito da^Seçrelaria Municipal da 
Fazenda, com amparoinò artigo*3’M3^ÊiMJl02/2018, queJinstituí^o^CódigOíTributário 
Municipal, combinado^com]o%rtiger205'tdÕifíodiao JriSutáriò*Nacibnali i

A autenticidade deste documento pode scr verificada através do seguinte link: 
https: //gp i 09. c loud. el. co m. b r/S erverEx e c /ac essoRasc/? i dPortal=3 h0d9c c 1 • 211 b-4ffl>a0a3 -

7a7ecbf439e8&idFunc=f5cbl aab-ffe4-43aa-8ed3-cde72144d 105

Chave de Validação WEB: cf7a5f58

P. &&Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.^
WjíLuJ^-%

jusa« .íUi t'/**

tAemuiO 05

https //flpiOT clouQ.el exim br/ServerExec/tnbutano/trbutanocHenVreportHtml?ldDoajfnsnto«cf745f5d-a1©a-4955-8bOb-2âôcc3bt54d8 1/1
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CtIut aCONÔMICt FaDaRt> If

1 <•
|< l

I .Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF

i

h: gi
ii

i

. 1
t

Inscrição;
Razão

Social:
Endereço;

26.637.727/0001-78
I

JM DE JESUS DEDETIZACAO ME
fII

IAV SANTANA 223 / PnANGUINMA / SJMOES FILMO / BA / 43700-000 •i *I
I> I%

1/ . 1

1
I,

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

t

O presente Certificado nlo servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade; 16/12/2023 a 14/01/2024

Certificação Número: 2023121601590678649076 *

Informação obtida em 18/12/2023 15:55:47 Ii

A utilização deste Certificado para os fms previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.90v.br

1

fT\c DiGffr.
& &

&
fc

jL
ASSiNATU?*

tfMAM MUNICMtTSlMÔES RH0 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da C0PEL
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JM DE JESUS DEDETIZACAO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.637.727/0001-78 
Certidão rtf: 72733738/2023 
Expedição: 28/12/2023, às 10:56:41 
Validade: 15/06/7024 
dc sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

C C x ti fica-se que JM DE JESUS DEDETIZACAO (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.637.727/0001-78, NÀO CONSTA cono 
inadimplente no Banco Nacional ce Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 8B3-A da Consolidsçâo 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJTf 
Os dados constantes desta Certidèo sào do responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jaridica, a Ccrtidüo atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-sc à verificação de sua 
autenticidade no portal dc Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://w w w.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

de 21 de janeiro de 2022.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Uo Hanco Nacional de Devedores Trabalhistas constam cs dados 
necessários à identificação das possoas naturais c jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatcria transitada cm julgado cu em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos prcvidenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver foiça executiva. Pr*.muL

£

&4f/U /-u\

ri| i wjn •

____  ><Si!va
toeoiwooa Cí

DuviJao c Su'jC'.U'Cv: CrK-UHst. jOi. .bi
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O !■!i CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO|l ^ .

l. U
ç4'

1 »
I

i

; n, i
Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEiS, CNEP e CEPIM)u j’ j i 1

Is

•l y

l

1
) ‘ l

;a\Consultado: JM l)E JESUS DEDET1ZACAO t
I

1CPF/CNPJ: 20.637.727/0001-78 i( i ' ■
i

!.•
Certifica-se <|uc, cm consulta aos sistemas ePAD c CGü-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP c CEPIM; 
numidos pda Corregedor!a-Gera) da Uniao, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

i
i

< *

i

i

Ocstuca-se que, tuts termo* do hsgblaçâo vidente, os •'eferíàos cadastros consolidam informações prestadas pelos tntis \ 
públiíos- de todos os Poderes c esferas de governo*

l

t l

l

• l
0> Sistemas sI’Al) e CGÜ-PJ consolidam os dados sohre o andamento dos processos administrativos de rcsponutbittzuçoO 
de entes privados no Poder Executivo Federal

■i

' f j
O Cadastro :\'aeioual d» Empresas inidniwus e Snspeu\a\ (CEÍSi apresenta ti reluçõo de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de pacucipur de licitações ou de celebrar contratos coat a Administração 
Pública.

l

l
l

l

O Cadastro Nacionat do Empresas Punidas /CVPPj apresenta tt relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previous na Lein" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

I)
O Cadastra de F.ntídoJrs Privadas sem Fins' Lturorivns Imncdidas (CEPIW apresenta a relação de entidadespròvtíuS Sem 
Jins lucrativos queestâo impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federai, em Junção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. j

t l

1

\ '
l

Certidão emitida às 15:06:20 do dia 19/12/2023 , com validade até o dia 18/01/2024. i

\.
!'l>

Link para consulta da venficaçào da certidão hitps:>:c<irtidoes cau.guv.br/ 

Código dc controle da certidão; jp38ol< AWKIMFVSVbiPVk

i

11
i•ü AA‘

je/ii/M % i

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. .>

asíísatura
CÁMARÍ ÍM0ES FlltíO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

) i
i. • i

■UI

i
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Cémasa Municipal

SINÕES FILHO
i
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2023 i
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HOMOLOGAÇÃO lf 1'i • f . 4i i• k ir s JlI

j:i

j' : t
li

A Câmara Municipal do SlmOes F»lho tomoloça o resunado do Processo Administratr-o nB 15 C15/2023. 
DISPENSA DE LiCUAÇAO o° 031/2023 - Ob{«to: Preslacio de serviços de ded^tizaçâo. descupmizaçâo e 
desrai^C^o dependAncias « area axlerna da Câmara Municipal de Simce» Filho* BA. Emprusa' 
ccnlralada JM DE JESUS DEDEMZAÇAQ ME; CNPJ n° 26.637.727/0001-76. Valor qlobul de RJ 9 996.00 
(nove rnil e novecenio» e oovonia t seis reais) Devaldo Soere». de Sojzn - Presidente da Cârr.era 
Municipal du Simõu» FiliuVBA. 26 ae duzoniDro de 2023
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Pá&ma 3
Címarè Kuncipal

SIMÕES FILHO

i

í

m \i
PO RT AR IA N.°110/2023

-
$

£ C<
O

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMdES FU.HO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

K-

PORTARIA N* 310/2023

NOMEIA GE5T0R D£ CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO 
Âmbito qacâmara municipal oc Simões rlho-ba.

o RMSlf^NTE TA CÂMARA MUNlClMl DE SIMÕES rikHO, Eilado ds Bj-.ií. no uto 0* rs» 
«VlbylcScs l«íüJ«onfeiid3J c«io Rífiinenio intemeda Cimut Mu-«in»i,< em co^tormid*d« com 
3 UÍ Ct^Snin Munkip*!
CONSlOiRANOO AuC, Q*bt è Aoirruirí^B Públi«. ncs I«rmo3 clã Ui FM»f8l 33 133/21 « 
D«cr«to Legislativo r>e OC2/7073, acompanhar e fiscai|?ar i aiacudo dos com'wo? «lebraflos 
áiiâvés de vm rBoresenuntedaAdminlsiraçBo Publica eaoíCLalmentedesigníío;

CONSIDERANDO 9 Imoorãncie de 9 AdnilrMs>re;So PdcHica 9dots* sroíed nentoa que Bef'^l|-»m * 
gesGo mai* e*id*tite doironuatos adminsTr^tivos:

CONSIDERANDO » necessidade de pad'cntoros p'bcedlmentM de acômpdAhamenro e fooaiiaçip 
do Mrtraccs namidot por este orgia pOblico.
RfSCKVtt

Aft, 1* Oesfcnar o seiMOor ROGÉRIO OE lEÍuS oOS SANTOS, maNleula n» 1990. cO-nOCenor de 
Conuetoa AdnvMTiranvos no imblto da CiTian Munlctpe' de £m8et Fflhc-eA, «n ca-Jormidade 
com o en. «do Dtcre» leclsletivo n*. CO2/2025.

A>l. 5«. Oerignar o servidor (JEilTON GOMES 00$ SANTOS, matrêüa n« 29U ccmo substituto do 
í>*itor de Canutes ArtminUTrari.a» no 8nb**i e« Címws w «níclpai C« S'm5es F'iho-0A. ron» luicro 
no an 6 do Decreta legislativa n* COJ/20P3.

4

Art 3* 0 gestor ao contrato e, no* srui alatte nentur a imped mentcd legai«. ao seu iwbsiuvto 
deveri observar a qva-to dísimsio na an 16 úo Decreta iegnlM'7© «'.OQVWà

Art. dt. üt* Poruri* vniu em »ijoi na deta de sua publlcíçlo.

Registre-ee, Publique-te. Cumpraee.
S

debEfíteoa Presidência 13 de fevereiro de 20.

rt.

rítedSOARÊi OE SOUZA 
iMARA MDNlOPAt DCSirAÕES TUHOPRESIOEI

^r«ç« d» Nok» «r» -0»»ev- ÇT* «tWKpa** »'»4  ̂n*>v - »rf*»
Teifte inuiís-n»;a®-’i:j
Ni* a*. hp B»/ a

CertfJcaçfo O/gfer HQjX2£3V-fí*tdõCBWN'4YO/VrB2X'FWH9MrPP
Versão eWrônrce Meon/v*/ em1 fittps Mame/as.moesfíffh? be.goY.fr/

Documento assinado ágite/mente con/orme MP n02.200-2/2001 de24/08/2001, que /nstiíu/a infa-estrutwa de Cdeves Publicas Srasi/erra * ICP Brasil
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CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
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